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CÂMARA MUNICIPAL DE PAINS
CNPJ: 23.765.308/2001-23
E S T A D O  D E  M I N  A S  G E R A I S

PORTARIA rr i 11 L 2018

Prorroga prazo de validade de Concurso Público.

Geraldo Eder da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Pains - MG, 
no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 33 da Lei Orgânica do 
Município e o inciso XXIX do artigo 38 do Regimento Interno, Resolve:

Art. 12 - Fica prorrogado de l 9 de agosto de 2018 para 31 de julho de 2020, 
o prazo de validade do Concurso Público concernente ao Edital n9 01/2016, 
homologado pela Portaria 11/2016, publicada em 01/08/2016.

Art. 22 - A prorrogação está amparada no disposto no item 2.1 do Edital 
01/2016 que fixa o prazo de validade do concurso em 2 (dois) anos, a contar da 
data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Câmara Municipal de Pains/MG.

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de dois de agosto de 2018.

Pains, 14 de maio de 2018.

Gerado Eder da Silva 
Presidente da Câmara Municipal
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